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PREFÁCIO

 Aprendi com Paulo Freire que espaços de orientação abertos ao pensar, 
à liberdade de expressão, à construção de afetos e à exaltação da criatividade 

fundada numa perspectiva essencialmente humana(1).  

como um espaço de criação de possibilidades para a sua produção ou (re)construção. 
-

(2).             

 Receber Helder Santos Amorim, na condição de doutorando, após sua aprovação 
-

(3). Segundo, porque, 

de construção de saberes, pelo qual sou sinceramente grata.

-
(4)

-

-

 Pedagogia da Autonomia .                   

 Idem. p. 23.                   

Os Limites Constitucionais da Terceirização. São 
            

Os Limites Constitucionais da Terceirização. São 
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Após minucioso diagnóstico, Helder Amorim passa à fase propositiva do 
texto, momento em que articula alternativas e propõe soluções jurídicas face 

superexploração de mão de obra nas cadeias produtivas. 

No plano teórico, a tese foi elaborada com suporte no conceito de tra-
balho decente, construído e promovido pela OIT “como importante paradigma 
internacional mínimo cogente de direitos humanos socio-trabalhistas” e na 
teoria do direito fundamental ao trabalho digno, “noção constitucional resul-
tante do nexo lógico entre o direito fundamental ao trabalho, os direitos de-
correntes do trabalho e a dignidade da pessoa humana, fundamento nuclear 

Direito Constitucional do Trabalho desenvolvidas sob minha orientação na 
Faculdade de Direito da UnB.    

sobre os padrões regulatórios mínimos globais de respeito à pessoa humana, 
em especial no plano das relações entre empresas e direitos humanos, com 
ênfase para a Declaração da OIT sobre os Princípios e Direitos Fundamentais 
do Trabalho, de 1998, os Princípios Orientadores da ONU sobre Empresas e 
Direitos Humanos, de 2011, e as soluções propostas pela OIT, em sua 105ª 

globais de mercadorias, relacionadas aos mecanismos de governança pública 
e privada das cadeias produtivas.

-
cional e se 

responsabilidade dos agentes econômicos condutores das cadeias produtivas 
e, em particular, da empresa-líder, por afronta aos direitos humanos socio-

-

normativa internacional, constitucional e infraconstitucional em torno da 

responsabilidades em cadeia 
-
-

garantia 
de cumprimento responsabilidade 
civil-trabalhista objetiva direta
socio-trabalhistas em toda a cadeia produtiva, seja essa empresa a contratante direta 

fundamentos centrais e complementares 
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-

cadeias produtivas empresariais des-

.       

de Direito da UnB. Pesquisadora Coordenadora do Grupo de 

Direito pela Universidade Federal de Minas Gerais (UFMG). 
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INTRODUÇÃO

-

-

-

de produção especulativa, com vistas à recuperação dos níveis de lucratividade das 

-

(1) 

empresa contratante ou tomadora, convencionou-se denominar de terceirização externa ou 
de externalização terceirização interna, a típica 
terceirização de serviços

para desenvolver atividades que lhe são inerentes.

toyotista e sob impulso do desen-

-
-

dos países 

nos países ricos, acima 
-
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agregado, como as atividades de pesquisa, concepção, marketing

maiores comprometimentos de mão de obra e recursos naturais.

-
ram total ou parcialmente as atividades produtivas a empresas ainda menores, cada 

Esse processo de intensa divisão do trabalho entre empresas, que impulsio-

-

commodities

-

-

cadeias produtivas transnacionais, especialmente em seus níveis de subcontratação, 

-

(2) em violação sistemática de direitos 
humanos socio-trabalhistas.

trabalho escravo
trabalho análogo ao de escravo”. -

carrega consigo 
certo grau de eufemismo na designação de situações que rompem os padrões mínimos de civilidade e sociabilidade
sugerindo “uma conotação de abrandamento da conduta

Sub-humanos
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trabalho decente nas cadeias de abastecimento mundiais.(3) 

em suas respectivas áreas produtivas, por meio do trabalho em cadeias produtivas 

produtiva em que a empresa ou marca principal, demandante e detentora do poder 

standards) a serem cumpridos pelas redes 
-

-
ce rígido controle de sua cadeia produtiva, por meio de normas privadas de caráter 

-

trabalho decente 
nas cadeias produtivas, por meio de políticas de Responsabilidade Social Empresarial 

e internacional.

-
tulado Decent work in global supply chains, decent work (trabalho decente) 
como trabalho digno  

 Trabalho digno 
nas cadeias de abastecimento mundiais

original – trabalho decente
El trabajo decente 

en las cadenas mundiales de suministro
Le travail décent dans les chaînes d’approvisionnement mondiales

trabalho decente

Revista Brasileira de Políticas Públicas
trabalho digno

ao direito fundamental ao trabalho digno

Democrático de Direito. In Direito fundamental ao trabalho digno.
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-

-

commodities alimentícios da região.(4) 

-

aos direitos humanos trabalhistas, suscitando a questão de saber como se articulam 

desses direitos e, em especial, a responsabilidade da empresa-líder que controla 
estrategicamente a rede contratual.

de valor agregado. 

-

-

Brasil 
de Fato



Terceirização externa    27

disciplinando o contrato de prestação de serviços a terceiros

estabelece as responsabilidades das empresas contratantes. Mas não regulamenta di-

-

governação 
privada

-

governação pública, enquanto dever do Estado de promover, ao nível 
-

(5)

Tomando a dimensão da governação pública

direitos, no plano da dogmática jurídica, a presente obra propõe-se a formular as bases de 
uma teoria da responsabilidade dos agentes econômicos das cadeias produtivas e, em particular, 
da empresa-líder, pelos direitos humanos sociotrabalhistas dos trabalhadores terceirizados. 

-
cadeia produtiva tomada como 

locus

-

-

direito fundamental 
ao trabalho digno -
damental ao trabalho, os direitos decorrentes do trabalho e a dignidade da pessoa 

Conferência Internacional do Trabalho
 Trabalho digno nas cadeias de abastecimento mundiais. Ob. cit.
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-

-

-

do trabalho nas cadeias produtivas transnacionais, denominadas pela doutrina de 
cadeias globais de mercadorias, cadeias globais de commodities ou cadeias globais de valor, a 

-

-

terceirização externa e da cadeia produtiva
cadeia produtiva empresarial descentralizada – assim consi-

teórica dos estudos sobre a responsabilidade.

teórico do sistema-mundo
-

(6)

-

-

Capitalismo histórico e civilização capitalista
E-book
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-
vernação sob a lógica da cadeia global de valor

-

privadas quanto a investimentos e mercados estrangeiros. 

-

relação de hierarquia produtiva estratégica

e a posição de subordinação 
-

-

-
-trabalhistas praticada por empresas-líderes de cadeias produtivas transnacionais na 

Será investigado, nesse capítulo, como os organismos internacionais, em es-

-
latórios mínimos globais de respeito à dignidade da pessoa humana, em especial no 
plano da relação entre empresas e direitos humanos. 

o problema do trabalho precário nas cadeias globais de mercadorias, relacionadas aos 

-
vernação privada do trabalho (soft law), tais como as normas editadas por organismos 
multilaterais, os códigos de responsabilidade empresarial socioambiental, os sistemas 

-

privada em sua jurisdição.
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Diante da lacuna de mecanismos jurídicos supraestatais, no plano do Direito 

normativo cogente internacional de direitos trabalhistas, no Capítulo 6 a obra volta-se 
nacional -

-colonial do sistema-mundo, estudada no Capítulo 2, e sob aporte teórico de Boaventura 

(7)

-
trabalho decente, construída e promovida 

-
nos sociotrabalhistas, e sua transposição para a realidade nacional. Em seguida, será 

a categoria jurídica do direito fundamental ao trabalho digno, uma construção-síntese de 
valores humanos e democráticos, dimensão dos direitos humanos sociotrabalhistas 
positivados, que constitui barreira humanística intransponível de proteção contra a 

direito fundamental 
ao trabalho digno

intrinsecamente relacionado à promoção da dignidade da pessoa humana.

-

tutelar a pessoa do trabalhador, e não apenas o trabalho como elemento inerente à ordem 

trabalho digno -
poníveis que lhe preservam o valor social e a dignidade da pessoa humana, condição 
essencial para construção da identidade social do trabalhador.

-
reitos indisponíveis trabalhistas previstos em instrumentos internacionais de direitos 

-

Revista Crítica de Ciências 
Sociais Pelas mãos de Alice

Direito fundamental ao trabalho digno


